
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermúgenes Freire da Costa, 179 

GABINETE DO VEREADORGENILSON GANDRA DE SOUZA 

PROJETO DE LEI N2  035, DE 08 DE MAIO 2001 

Dispõe ,sobre denominaç.o de Logradou-
ro Publico, neste Municipio. 
A Câmara Municipal de São Pedro da Al 
deia por seus representantes legais. 

DECRETA 

Art. 12 . -  Fica denominada a " RIJA MARECHAL JUAREZ TÁVORA ' 

C'E'TE 	
via Publica com inicio na Rua Silva Jardirn'(Tanti- 

1 F4 	ga Rua dos Passageiros)e termino na Rua Sao Jorge, 
Constou do LxlI1e da SêSãO 	localizada no Bairro São João, neste Município. 

do Dia 

José Va 	fre%ra da i. ma 
LPSIDENTE 

Art. 22_ Esta LEI entra em vigor na data de sua.publicaçao, 
revogadas as disposições em contrario. 

A COMISSÃO 
ÂÁi ( OJ;4 

_

P-SIDENTE 

c9c JUSTIFICATIVA 

José VaJdef 	de Lima 
À necessidade de se dar nome s ruas de uma cidade 

/ no decorre, exblusivamente, da intenção do legislador 	em 
prestar, homenagens .a uma figura ilustre da sociedade,Ê mui-
to, mais ampla e muito mais importante, por que encerra um 
direito: aquele que cada cidadão tem de possuir um endereço, 
certo devidamente legalizado pela municipalidade e reconheci 
do por força de lei municipal. 

APROVADO 

Em 
- 

Sala das sesses, 08 de Maio de 2001 
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